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PESSOAS. FISICA E JURIDICA. DISTINCAO. LIVRO CAIXA.
CONFUSAO PATRIMONIAL.

O.mero compartilhamento de espaco de pessoa juridica para prestacdo de
atividade laborativa como pessoa fisica ndo autoriza o contribuinte a escriturar
receitas me nome de sociedade, e despesas em nome do sécio, de forma a elidir
a regularidade da tributacéo.

I\/IATERIA NAO IMPUGNADA. NATUREZA INCONTROVERSA.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Ainda que o contribuinte tenha reconhecido a exigéncia de parte de crédito
tributario lancado, pode, em homenagem ao principio da verdade material,
requerer reanalise do mérito e das provas eventualmente acostadas; porém,
somente deve esse reconhecimento pode ser afastado se puder infirmar a
conclusdo do acordao de primeira instancia, em favor do contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Raimundo Céssio Gongalves Lima — Presidente

(assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva — Redatora ad hoc
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gabriel Tinoco Palatnic

(Relator), Wilderson Botto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva e Raimundo Cassio
Gongalves Lima (Presidente).
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 PESSOAS FÍSICA E JURÍDICA. DISTINÇÃO. LIVRO CAIXA. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
 O mero compartilhamento de espaço de pessoa jurídica para prestação de atividade laborativa como pessoa física não autoriza o contribuinte a escriturar receitas me nome de sociedade, e despesas em nome do sócio, de forma a elidir a regularidade da tributação.
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NATUREZA INCONTROVERSA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
 Ainda que o contribuinte tenha reconhecido a exigência de parte de crédito tributário lançado, pode, em homenagem ao princípio da verdade material, requerer reanálise do mérito e das provas eventualmente acostadas; porém, somente deve esse reconhecimento pode ser afastado se puder infirmar a conclusão do acórdão de primeira instância, em favor do contribuinte.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Raimundo Cássio Gonçalves Lima � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva � Redatora ad hoc
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gabriel Tinoco Palatnic (Relator), Wilderson Botto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva e Raimundo Cássio Gonçalves Lima (Presidente).
 
  Como Redatora ad hoc, sirvo-me da minuta de relatório inserida pelo Relator no diretório oficial do CARF, a seguir reproduzida.
Cuida-se de auto de infração lavrado em face do contribuinte supracitado, conforme fls. 2-21, em que a Administração Fiscal, em atividade vinculada, lançou crédito tributário a suplementar no montante total de R$ 33.676,44, proveniente da conduta de deduzir, indevidamente, despesas de livro caixa, durante os anos-calendário de 2007 a 2011 (exceto o de 2008).
Nesse particular, a apuração foi levada a efeito através do termo de início de procedimento fiscal à fl. 22, onde o contribuinte, atendendo à requisição fiscal (fl. 25), apresentou documentos, vários, às fls. 26-1048, que culminou no relatório de fiscalização juntado às fls. 1087-1090, onde se concluiu, em suma, que o contribuinte transferiu lucro da pessoa jurídica (SEMEDE - Serviços Médicos de Diagnósticos) para si, e se utilizou de despesas inerentes ao funcionamento dessa sociedade para deduzir a base de cálculo de seu imposto de renda (pessoa física).
Impugnação oferecida às fls. 1099-1100, pessoalmente, onde sustentou, preliminarmente, que exerce suas atividades em nome da pessoa jurídica, visto que as empresas fornecedoras de serviços, como operadora de plano de saúde e hospital estadual, assim requereram; que todos os equipamentos são de propriedade dos contratantes, e não do contribuinte; que escriturou em livro caixa os rendimentos pagos a terceiro, com vínculo empregatício; e, por fim, que concorda com as glosas referentes às despesas de custeio (água, eletricidade, rede de telefone etc.), mas discorda com a relativa à remuneração a terceiros. No mérito, pugnou pela juntada de mais documentos (fls. 1101-1549).
Assim, os cálculos dos valores que se tornaram incontroversos nos autos, conforme art. 17 do Decreto 70.235/1972, estão às fls. 1552-1553.
Prosseguindo, o acórdão de primeira instância, prolatado por unanimidade de votos (fls. 1559-1564), julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário tal como lançado, na integralidade.
Sobreveio, nesse passo, recurso voluntário às fls. 1571-1585, em que, também pessoalmente, sustentou que a Lei 8.134/1990 não exige que se diferenciem receitas e despesas da pessoa jurídica e da pessoa física, mas apenas que sejam verossímeis; que o endereço da pessoa jurídica é onde presta serviços a título de pessoa física; que todas as receitas e despesas das pessoas, física e jurídica, foram registradas em livro caixa; que somente constitui a sociedade devido à exigência de prestadores de serviços; que é necessária prova pericial para análise de todo a documentação acostada e comparecimento in loco na sociedade para averiguar se houve utilização de profissionais pagos pela pessoa jurídica para deduzir na base de cálculo do contribuinte; e, por fim, que o princípio da verdade material autoriza a análise de todo o conjunto probatório dos autos. Juntou, apenas, sua carteira de identidade e a intimação da decisão recorrida (fls. 1586-1588).
Autos, por fim, conclusos a esta egrégia Seção de Julgamento (fl. 1593), para deliberação e julgamento pelo colegiado, com as homenagens e cautelas de praxe.
É o relato do essencial.
 Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Redatora ad hoc.
Como Redatora ad hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pelo Relator no diretório oficial do CARF, a seguir reproduzida, de sorte que o posicionamento adotado não necessariamente tem a aquiescência desta Conselheira.
Primeiramente, conheço do recurso interposto, uma vez que o contribuinte foi regularmente cientificado da decisão combatida em 07/4/2017 (fl. 1568), e formalizou sua irresignação no dia 08/5/2017 (fl. 1590), sendo, portanto, tempestivo.
Não há questões preliminares a serem decididas previamente; no mérito, não assiste razão ao contribuinte.
Pelo o que se extrai da narrativa do recurso apresentado, o contribuinte confessa que houve confusão voluntária entre receitas e despesas da pessoa física e da sociedade SEMEDE - Serviços Médicos de Diagnósticos, da qual é sócio. Caso contrário, não teria asseverado que, embora no estabelecimento também preste serviços como pessoa física, "[...] não há como extrair interpretativamente a exigência de correlação entre receitas e despesas de cada fonte (pessoa física ou jurídica) para que se repute válida no caso concreto a dedução realizada pelo recorrente em seu IRPF nos referidos anos calendários das despesas que incorreu com a contratação de sua secretária particular."
Cumpre esclarecer, nesse ponto, que o sistema legislativo permite a criação de pessoas jurídicas � reunião de duas ou mais pessoas para alcance de objetivo comum, principalmente o lucro � justamente para distingui-las das pessoas físicas, sendo, à luz do Direito, pessoas distintas com personalidades jurídicas próprias, conforme dispõe o art. 49-A do Código Civil, didaticamente:
A pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, instituidores ou administradores.
Nessa toada, inclusive, o Código Civil autoriza que, em processo judicial (a despeito da controvérsia, no âmbito do STJ, da possibilidade, também, em processo administrativo) de se desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando houver, deliberadamente, confusão patrimonial entre os sócios, com o fim, por exemplo, de esconder patrimônio ou elidir a fiel tributação.
O caso dos autos, inclusive, encontra previsão expressa no art. 50, § 2º, incisos I, II e III, deste mesmo diploma legal:
Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.
[...]
§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada por: 
I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa;
II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente insignificante; e
III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.
Portanto, e na esteira do fundamentado pelo acórdão de primeira instância (fls. 1562-1563), o contribuinte não logrou comprovar a inexistência de cofusão patrimonial; ao revés, está acima da dúvida razoável que o mesmo ofereceu à tributação, deliberadamente, a maior parte da receita obtida para a pessoa jurídica, enquanto que declarou despesas de custeio, inclusive com funcionária, em favor da pessoa física.
A manutenção do lançamento, na integralidade, se impõe, portanto.
Afasto, ainda, o pedido de submissão das provas à perícia técnica, visto que, embora requerida intempestivamente (art. 16, inciso IV, do Decreto 70.235/1972), é, também, medida protelatória e que julgo prescindível ao deslinde do processo (art. 18, caput, do mesmo diploma), tendo em vista que o próprio contribuinte as anexou e, inclusive, confessou � ainda que tacitamente �, ter havido, nos períodos, confusão entre receitas e despesas.
De igual forma, o requerimento para verificação in loco da pessoa jurídica também é prescindível e impertinente, até porque em face da sociedade, sequer, foi lançado tributo suplementar nestes autos, e não participou do contraditório.
Por derradeiro, em que pese esta Seção de Julgamento homenagear o princípio da verdade material � entendimento, inclusive, do qual venho me alinhando �, as glosas que o contribuinte reconheceu como hígidas se tornaram incontroversas; todavia, ainda que se possa, nesta fase processual, afastar a preclusão consumativa, em favor do contribuinte, o cerne tributário não é a prova documental da receita e da despesa, mas sim sua regularidade e fiel vinculação à pessoa jurídica e à pessoa física, como também pontuou a decisão recorrida (fl. 1561).
Assim, como o conjunto probatório autoriza concluir que houve deliberada confusão nas escriturações do livro caixa, de modo a favorecer o contribuinte com despesas e tributar as receitas em nome da pessoa jurídica, o lançamento deve se manter, íntegro.
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto em epígrafe, para manter o crédito tributário tal como lançado pelo auto de infração.
(assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva (voto de Gabriel Tinoco Palatnic)
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Relatorio

Como Redatora ad hoc, sirvo-me da minuta de relatério inserida pelo Relator
no diretorio oficial do CARF, a seguir reproduzida.

Cuida-se de auto de infracdo lavrado em face do contribuinte supracitado,
conforme fls. 2-21, em que a Administracdo Fiscal, em atividade vinculada, lancou crédito
tributério a suplementar no montante total de R$ 33.676,44, proveniente da conduta de deduzir,
indevidamente, despesas de livro caixa, durante os anos-calendario de 2007 a 2011 (exceto o de
2008).

Nesse particular, a apuracdo foi levada a efeito através do termo de inicio de
procedimento fiscal & fl. 22, onde o contribuinte, atendendo a requisi¢do fiscal (fl. 25),
apresentou documentos, varios, as fls. 26-1048, que culminou no relatério de fiscalizacdo
juntado as fls. 1087-1090, onde se concluiu, em suma, que o contribuinte transferiu lucro da
pessoa juridica (SEMEDE - Servicos Médicos de Diagndsticos) para si, e se utilizou de despesas
inerentes ao funcionamento dessa sociedade para deduzir a base de calculo de seu imposto de
renda (pessoa fisica).

Impugnagdo oferecida as fls. 1099-1100, pessoalmente, onde sustentou,
preliminarmente, que exerce suas atividades em nome da pessoa juridica, visto que as empresas
fornecedoras de servicos, como operadora de plano de salde e hospital estadual, assim
requereram; que todos os equipamentos sdo de propriedade dos contratantes, e ndo do
contribuinte; que escriturou em livro caixa os rendimentos pagos a terceiro, com vinculo
empregaticio; e, por fim, que concorda com as glosas referentes as despesas de custeio (agua,
eletricidade, rede de telefone etc.), mas discorda com a relativa a remuneracéo a terceiros. No
mérito, pugnou pela juntada de mais documentos (fls. 1101-1549).

Assim, os cdalculos dos valores que se tornaram incontroversos nos autos,
conforme art. 17 do Decreto 70.235/1972, estdo as fls. 1552-1553.

Prosseguindo, o acorddao de primeira instancia, prolatado por unanimidade de
votos (fls. 1559-1564), julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario tal
como langado, na integralidade.

Sobreveio, nesse passo, recurso voluntario as fls. 1571-1585, em que, também
pessoalmente, sustentou que a Lei 8.134/1990 ndo exige que se diferenciem receitas e despesas
da pessoa juridica e da pessoa fisica, mas apenas que sejam verossimeis; que o endereco da
pessoa juridica é onde presta servicos a titulo de pessoa fisica; que todas as receitas e despesas
das pessoas, fisica e juridica, foram registradas em livro caixa; que somente constitui a sociedade
devido a exigéncia de prestadores de servicos; que € necessaria prova pericial para analise de
todo a documentacdo acostada e comparecimento in loco na sociedade para averiguar se houve
utilizacdo de profissionais pagos pela pessoa juridica para deduzir na base de célculo do
contribuinte; e, por fim, que o principio da verdade material autoriza a analise de todo o conjunto
probatério dos autos. Juntou, apenas, sua carteira de identidade e a intimacdo da decisdo
recorrida (fls. 1586-1588).

Autos, por fim, conclusos a esta egrégia Se¢do de Julgamento (fl. 1593), para
deliberacdo e julgamento pelo colegiado, com as homenagens e cautelas de praxe.

E o relato do essencial.
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Voto

Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Redatora ad hoc.

Como Redatora ad hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pelo Relator no
diretério oficial do CARF, a seguir reproduzida, de sorte que o posicionamento adotado
nao necessariamente tem a aquiescéncia desta Conselheira.

Primeiramente, conhego do recurso interposto, uma vez que o contribuinte foi
regularmente cientificado da decisdo combatida em 07/4/2017 (fl. 1568), e formalizou sua
irresignacédo no dia 08/5/2017 (fl. 1590), sendo, portanto, tempestivo.

N&o ha questbes preliminares a serem decididas previamente; no mérito, nédo
assiste razéo ao contribuinte.

Pelo 0 que se extrai da narrativa do recurso apresentado, o contribuinte confessa
que houve confusdo voluntaria entre receitas e despesas da pessoa fisica e da sociedade
SEMEDE - Servicos Médicos de Diagndsticos, da qual é sécio. Caso contrario, nao teria
asseverado que, embora no estabelecimento também preste servi¢cos como pessoa fisica, "[...] ndo
h& como extrair interpretativamente a exigéncia de correlacdo entre receitas e despesas de cada
fonte (pessoa fisica ou juridica) para que se repute valida no caso concreto a deducéo realizada
pelo recorrente em seu IRPF nos referidos anos calendarios das despesas gque incorreu com a
contratacdo de sua secretéria particular."

Cumpre esclarecer, nesse ponto, que o sistema legislativo permite a criacdo de
pessoas juridicas — reunido de duas ou mais pessoas para alcance de objetivo comum,
principalmente o lucro — justamente para distingui-las das pessoas fisicas, sendo, a luz do
Direito, pessoas distintas com personalidades juridicas préprias, conforme dispde o art. 49-A do
Cadigo Civil, didaticamente:

A pessoa juridica ndo se confunde com os seus sdcios, associados, instituidores
ou administradores.

Nessa toada, inclusive, o Codigo Civil autoriza que, em processo judicial (a
despeito da controvérsia, no ambito do STJ, da possibilidade, também, em processo
administrativo) de se desconsiderar a personalidade juridica da sociedade quando houver,
deliberadamente, confusdo patrimonial entre os sécios, com o fim, por exemplo, de esconder
patrimdnio ou elidir a fiel tributacéo.

O caso dos autos, inclusive, encontra previsdo expressa no art. 50, § 2°, incisos I,
Il e 111, deste mesmo diploma legal:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo desvio
de finalidade ou pela confusdo patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do
Ministério Publico quando Ihe couber intervir no processo, desconsidera-la para que os efeitos
de certas e determinadas relacdes de obrigagcOes sejam estendidos aos bens particulares de
administradores ou de socios da pessoa juridica beneficiados direta ou indiretamente pelo
abuso.

[.]

8§ 2° Entende-se por confusdo patrimonial a auséncia de separagdo de fato entre
0s patrimonios, caracterizada por:



Fl. 4do Ac6rddo n.° 2003-001.229 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 18088.720479/2012-99

| - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigacbes do socio ou do
administrador ou vice-versa;

Il - transferéncia de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestacdes, exceto
os de valor proporcionalmente insignificante; e

I11 - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

Portanto, e na esteira do fundamentado pelo acérddo de primeira instancia (fls.
1562-1563), o contribuinte ndo logrou comprovar a inexisténcia de cofusdo patrimonial; ao
revés, estd acima da davida razodvel que o mesmo ofereceu a tributacdo, deliberadamente, a
maior parte da receita obtida para a pessoa juridica, enquanto que declarou despesas de custeio,
inclusive com funcionaria, em favor da pessoa fisica.

A manutenc¢do do langamento, na integralidade, se impde, portanto.

Afasto, ainda, o pedido de submissdo das provas a pericia técnica, visto que,
embora requerida intempestivamente (art. 16, inciso 1V, do Decreto 70.235/1972), €, também,
medida protelatoria e que julgo prescindivel ao deslinde do processo (art. 18, caput, do mesmo
diploma), tendo em vista que o proprio contribuinte as anexou e, inclusive, confessou — ainda
que tacitamente —, ter havido, nos periodos, confusdo entre receitas e despesas.

De igual forma, o requerimento para verificacdo in loco da pessoa juridica
também ¢é prescindivel e impertinente, até porque em face da sociedade, sequer, foi langcado
tributo suplementar nestes autos, e ndo participou do contraditorio.

Por derradeiro, em que pese esta Sec¢do de Julgamento homenagear o principio da
verdade material — entendimento, inclusive, do qual venho me alinhando —, as glosas que o
contribuinte reconheceu como higidas se tornaram incontroversas; todavia, ainda que se possa,
nesta fase processual, afastar a preclusdo consumativa, em favor do contribuinte, o cerne
tributério ndo é a prova documental da receita e da despesa, mas sim sua regularidade e fiel
vinculacdo a pessoa juridica e a pessoa fisica, como também pontuou a decisdo recorrida (fl.
1561).

Assim, como o conjunto probatdrio autoriza concluir que houve deliberada
confusdo nas escrituracdes do livro caixa, de modo a favorecer o contribuinte com despesas e
tributar as receitas em nome da pessoa juridica, o lancamento deve se manter, integro.

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto em epigrafe, para manter o crédito tributario tal como
lancado pelo auto de infracéo.

(assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva (voto de Gabriel Tinoco Palatnic)



